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REQUERIMENTO Nº 176/2022

Requer informações referentes a medicamentos 
distribuídos pelas farmácias das Unidades 
Básicas de Saúde do município, através do 
Sistema Único de Saúde (SUS).

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A Lei Orgânica da Saúde – Lei Nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, foi elaborada e instituída com o objetivo de regulamentar a 
atividade do Sistema Único de Saúde (SUS), cuja criação se deu através da 
Constituição Federal. O artigo 196 da CF registra que a saúde é “direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação” e, por 
extensão, o “direito à assistência farmacêutica, como parte integrante do direito 
social à saúde, também é instituído como um direito social”, conforme explicam 
Silvia Badim e Sueli Gandolfi, pesquisadoras da Faculdade de Saúde Pública da 
Universidade de São Paulo (FSP-USP).

Nesse sentido, os esteios legais sobre os quais 
se assenta o direito ao acesso a medicamentos pelos cidadãos são claros o 
bastante para que não restem dúvidas sobre a pertinência da questão. Nos últimos 
tempos, têm chegado numerosas queixas de moradores do município que se 
dirigem aos postos de saúde e são informados de que determinados itens estão 
em falta, entre eles, a amantadina, fundamental para o tratamento de graves 
patologias como a Doença de Parkinson, e a amoxicilina, antibiótico utilizado em 
um sem número de casos de infecção bacteriana, tais como pneumonia, 
amigdalite e problemas no trato geniturinário.

Isso posto, José Alexandre Pierroni Dias, 
Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao 
Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes, que seja 
oficiado este documento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, a fim de que se digne 
informar e encaminhar a esta Casa de Leis o que se segue:

1. O medicamento amoxicilina encontra-se em 
falta em alguma UBS do município?

2. Em caso de resposta positiva ao item 1, 
informar quais unidades não estão recebendo a amoxicilina.

3. Em caso de resposta positiva ao item 1, 
informar a razão da falta de amoxicilina nas UBS citadas.

4. Em caso de resposta positiva ao item 1, 
informar a previsão do restabelecimento da distribuição regular de amoxicilina nas 
UBS do município.
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5. O medicamento amantadina encontra-se em 
falta em alguma UBS do município?

6. Em caso de resposta positiva ao item 5, 
informar quais unidades não estão recebendo amantadina.

7. Em caso de resposta positiva ao item 5, 
informar a razão da falta de amantadina nas UBS citadas.

8. Em caso de resposta positiva ao item 1, 
informar a previsão do restabelecimento da distribuição regular de amantadina nas 
UBS do município.

9. A direção do Departamento de Saúde da 
Prefeitura está ciente das potenciais consequências adversas do não fornecimento 
de amoxicilina aos pacientes que necessitam dessa medicação? Qual a orientação 
dispensada aos munícipes que se encaminham às UBS para retirá-la e se 
deparam com a falta do medicamento?

10. A direção do Departamento de Saúde da 
Prefeitura está ciente das potenciais consequências adversas do não fornecimento 
de amantadina aos pacientes que necessitam dessa medicação? Qual a 
orientação dispensada aos munícipes que se encaminham às UBS para retirá-la e 
se deparam com a falta do medicamento?

11. Encaminhar relatório atualizado contendo 
listagem exaustiva do estoque de medicamentos das farmácias de cada uma das 
UBS do município, informando nome e quantidade da medicação por Unidade 
Básica de Saúde, isto é: se no estoque de determinada UBS constar determinada 
medicação, mas no estoque de outra ele não estiver disponível, isso deverá ser 
identificável através do relatório a ser encaminhado.

12. Qual o procedimento de controle do estoque 
de medicamentos em cada UBS do município? Com qual periodicidade as UBS 
informam o Departamento de Saúde a respeito das entradas e saídas de seus 
respectivos estoques de medicamentos?

Sala das Sessões, “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 
22 de junho de 2022.

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
(ALEXANDRE VETERINÁRIO)

Vereador 
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